[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


Lei nº 490, de 27 de outubro de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a subsidiar, a instalação de telefones fixos, aos moradores da localidade de linha paissandu fundos, e dá outras providências.

 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar no valor de R$ 800,00(oitocentos reais) aos moradores da localidade de Linha Paissandu Fundos.

 
Art. 2º Para obter direito ao subsídio, o morador deverá  cadastrar-se no Setor de Finanças da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, e comprovar o pagamento da contrapartida de valor equivalente.


Parágrafo único: O Município efetuará o pagamento somente após a verificação “in loco” da efetiva instalação do sistema de telefonia pelo Setor de Engenharia e Arquitetura. 

 
             Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.

 
Art 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei nº 483, de 28 de setembro de 2006. 

 
Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 27 de outubro de 2006.

                                                              ALCIDO LINDEMANN

                                                                     Prefeito Municipal
[image: image2.wmf]O

_1057134988.unknown

